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ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO

MENsAGEM Ao pRoJETo oe let ru" i.i lzozr.

A Sua Excêlêncie
Taynar Guimarães Araújo
Presidente da câmara Municipar de Japoatã Excerentíssimos senhores
Vereadores, llustríssimos pares,

Pero presente. tenho a honra de encaminhar a Vossa Excerência, e ustres
Pares, a fim de ser submetido ao exame e deriberagão dessa Egregia casa de Leis. o
incluso projeto de |ei que "Dispõe sobre criação do cargo de Farmacêutico (a), na
Lei no 513/2020, para rripóÍeses de contratação por Tempo Determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional inÍeresse público, nos
termos do inciso rX do arTigo 37 da constituiçáo Federar e dá outras
providências. "

Como sabido, a área da saúde tem sido uma prioridade da gestão
municipal, e com a sensibiridade mensurada por Vossas Excerências no sentido de.
em mãos dadas ao Poder Executivo, atender aos dispositivos entaburados pera

constituição Federal de forma a garantir a todos uma vida prena, com acesso à
saúde e aproximando dos mais carentes a gestão pública.

O incluso Projeto de Lei tem por escopo promover a criação do cargo
Farmacêutico (a) para que possa atender à saúde pública do Município de Japoatã,
dentro de um critério e cronograma previsto ao atendimento das políticas públicas,

especialmente no atendimento de programas do Governo Federal.
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Todos sabemos que a sociedade clama por dias melhores, sobretudo

diante de um período de pandemia, em que as famílias foram abaladas, pessoas

perderam seus empregos, desaguando em verdadeiro aumento da vulnerabilidade

social, sendo incontroverso a necessidade da atuação do Poder Público municipaÍ

em áreas como saúde, por ser, sem dúvida, uma pasta de tamanha importância,

porque cuida de situaçÕes sensíveis da população, especialmente às mais

vulneráveis.

Não somente pelo fato da saúde ser um direito de todos, mas por

termos a sensibilidade de que a saúde faz parte de um projeto estratificado e

planejado para que possamos alcançar, juntos, dias melhores, podendo levar a

todos a mão e o braço do poder público na melhoria da qualidade de vida dos

munícipes.

Noutro norte, é dever do Poder Executivo manter firmes e contínuos os

serviços públicos essenciais d ispon ibilizados à população, sendo que a contratação

do cargo de Farmacêutico ía) atenderá aos demais critérios exigidos pela

Constituição Federal e que são integralmente reproduzidos pela Lei Municipal

51312020,já aprovada outrora por esta zelosa Casa.

O § 1' do art. 1' da Lei Municipal que se pretende alterar tratou da

necessidade temporária de excepcional interesse público como a real iminência de

descontinuidade da prestação de serviço público. Tais cargos a que se refere são de

natureza transitória, pois visam atender a programas sociais que mudam

constantemente com a política de governo adotada, sobretudo diante do atual pacto

federativo em que os Municípios, não obstante terem sua autonomia legislativa e

organizacional, mas estão atrelados à percepção de verbas de transferências

voluntárias ou vinculadas a programas sociais e para isso tem que promo-ver
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adaptações constantes, tendo, como grande exempro, os programas da assistência
social e da saúde

Na prática, o preenchimento dos cargos previstos na Lei Municipal
cumprem premissas que estribam-se na estrita observância aos critérios de q)
necessid ade , pois as funções desempenhadas por tais cargos são necessárias para
que atividades essenciais náo soÍram sorução de descontinuidade; b)
temporariedade, uma vez que a variação desses cargos são consta
incute um contrato de prazo determinado que não vá criar ônus
municipalidade que. por descuidos de natureza administrativa e irres

ntes e o PSS

futuro para a

ponsabilidade
fiscal sofre irremediáveis descontos em seu FpM para arcar com dívida de
precatórios, sendo crescente o índice do limite da LRF no tocante às despesas de
pessoal, sobretudo com despesas de incorporaçôes vinculadas às carreiras. dentre
outras; c) leqalidade/iuridicidade: obediência aos critérios da constituiçáo Federal
de 1988, Lei Municrpar s13r2o e decorrentes, bem como Lei de Responsabiridade
Fiscal LC 1 01/2000, e Lei 4.32Ot64 que parametrizam um
estruturado das necessldades para a geração de despesa.

conjunto

Some-se

tópico e

A ISSO
Excelência, o fato da Lc 1r3rzo2o, abaixo reportada, que vincura os Municípios que
receberam auxílio financeiro para a pandemia da Covid_1g.

Para tanto, confiamos na sensibilidade de Vossas Excelências e
ilustres Pares na anárise e apreciaçáo do referido projeto de Lei, ao tempo em que,
na forma da rei orgânica e no regimento desta casa, soricitamos tramitação em
caráter de urgência, devido à necessidade de preencher o cargo que estão em
vencimento de prazo, sob pena se sofrermos com a descontinuidade dos serviços
públicos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Japoatã/SE, em 19 de novembro de

Prefeito Municipal
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Tsina Guimorães Aroúio
VereadoÍ

Presidente

PROJETO DE LEI N"}\
DE 19 de Novembro de 2021 .

Dispõe sobre criação do cargo de
Farmacêutico (a), na Lei no 51312020, para
hipóteses de Contratação por Tempo
Determinado para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público,
nos termos do inciso lX do artigo 37 da
Constituição Federal e dá outras providências.

o PREFEITO MUNrcrpAL DE JApoATÃ, Estado de sergipe, no uso das suas
atribuições legais, conferidas pera Lei orgânica Municipar, pera constituição Federar
e demais Leis da República,

Faço saber que o Poder Legisrativo Municipar de Japoatã aprovou e eu, prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte lei:

Artigo ío - Por esta lei, promove-se a criação do cargo de FARMACÊUTICO, que
será inserido no ANEXO a que se refere o artigo 10 da Lei Municipar 513t2o2o, para
que tenham atuaçâo junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 20 - o 5 '1 o do artigo 10 da Lei s13rzo2o passa a vigorar com a seguinte
redação

"§ 1o Considera-se Necessidade Temporária de Excepcional lnteresse
Público para fins dessa Lei, aquela que, diante do caso concreto, possa
comprometer a prestação contínua e eÍiciente dos serviços próprios e
essenciais da administração e/ou que não possam, de alguma forma, ser
satisfeitos com a utilização dos recursos humanos e financeiros de que
dispõe a Administração Pública, devendo-se observar, obrigatoriamente,
as situaçÕes previstas no artigo 80 desta Lei".

Praça da Matriz, 467, Centro, Japoatã - SE, CEp 49.950-OOO - Fone (79) 3348-1030 -
CNPJ 13.115.910/0001-61 - www_japoata.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPÂL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Artigo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação, restando revogadas as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipar de JapoatÊi/sE, 19 de novemb ro de 2o21

c
Prefeito Municipal
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ANEXO
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NOMENCLATURA

DO CARGO

CARGA HO RIA QUANTIDADE DE

VAGAS

Farmacêutico R$ 2.500,00 40 horas mensais 01

I 

sALARro BRUro
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